
INDICAÇÃO Nº 
4265
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a criação e implantação de uma ciclovia entre Perus e Caieiras, no município de Caieiras.
JUSTIFICATIVA

Em consonância com o já existente Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Perus e também dos estudos desenvolvidos pelo município de Caieiras, que estabelecem os objetivos e diretrizes de desenvolvimento urbano e ambiental com vistas à reversão das tendências de ocupação urbana e direcionamento do crescimento demográfico, indico a necessidade de criação e implantação da ciclovia Perus-Caieiras, com percursos por todo o território da subprefeitura de Caeiras e Perus, a fim de promover maior  integração com a preservação ambiental da região, de forma a torná-la atraente às atividades relacionadas com o descanso, a contemplação e o contato com a natureza.

 A implantação da ciclovia aqui proposta é etapa imporante para a consecução do desenvolvimento harmônico da região, adequando as condições existentes às possibilidades de desenvolvimento sustentável - as quais deverão estar contempladas nas diretrizes estabelecidas para as Áreas de Intervenção Urbana - e no fomento às atividades econômicas voltadas ao turismo e ao desenvolvimento de atividades esportivas, aberturas de trilhas e promoção de desenvolvimento econômico e social daquela região.

Saliento que a implantação da ciclovia ora proposta, refere-se à espaço destinado especificamente para a circulação de pessoas utilizando bicicletas, segregada fisicamente do tráfego automóveis, podendo ser unidireccionais (um só sentido) ou bidireccionais (dois sentidos), em corredores verdes independentes da rede viária. 

A criação e implantação da ciclovia Perus-Caieiras será polo gerador de recursos financeiros na forma de negócios e atividades baseadas no potencial ambiental, cultural e de acessibilidade da região, de maneira sustentável; além de
promover o desenvolvimento de pólo de atividades turísticas que estimule a população para o “turismo de um dia” , por meio da sistematização de ações estratégicas, contemplando a melhoria das condições, inclusive, de utilização do Parque Anhangüera, por meio de plano de manejo que inclua a abertura de um espaço para visitação, trilhas, centro de visitantes, espaço para atividades esportivas, culturais e de educação ambiental, espaço para piquenique, mini-zoológico, programação cultural, divulgação e outras ações; além da possibilidade de instalação de postos de informações turísticas no Parque Anhanguera e de locais de visitação, passeio, atrações e eventos em Perus e na cidade de Caieiras.

Destarte, o atendimento do presente pedido promove   a política social e de educação ambiental  do Governo Estadual nos parques lineares, pelo que aguardamos o seu atendimento pelo Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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